
Preleitura Municipat
I)om Pedro de Alcântara
Rio Grândê do Sul - Bre3il

PARECER JURÍDtCO n" 79 /2024

Proccsso Àdministraivo n" 91/2024
Dispensa de licitação rf 09 /2024

Trata-sc de pareccr solicitado pelo Agente de ContÍataçôes à

respeito de pedido de plorrogâçào de prazo efetuado por
Áriel N{attins em nome da cmptesa Àsense Segutança do
'l'rabalho.

O Âgente de conttataçôes do município soLicitou a esta assessoria
jurídica patecet sobre a possibilidade prorrogação de ptazo pata apreseotaçào de

documentos efetuado por Áriel Martins em nome da empresa Àsense Segurança do
'l'mbalho.

.\ufete-se pela análise dos autos que o fundamento para o pedido de

prorrogação dc prazo estriba-sc no fato de que a cmpÍesa Âscnse Segwança do
'Itabalho cstaria sediada na cidade de Canoas, fottemente atingida pela enchcnte
histótica que avassala grande parte do Rio ()tande do Sul,

Este é o breve relarório.

Àdentraodo no mérito do pedido verificamos que o mesmo não devc

ser defcrido.

Primeito, porque apesat de cnteíder a fone crise <1ue afeta parrc do
fuo Grande do Sul em face da terível enchente que o assola, o i\Iunicipio de Dom
Pcdto de Àlcântata oão editou nenhuma noma guc ptoffoguc os refetentes aos

processos licitatórios e adminisuaúvos.

Segundo potque Ítão cocontÍamos nos âutos nenhum docurnento <1ue

complove quc o Sr. Àriel N{aÍtins possú podetes para rcPresentâr â emPlesa

Reguereote.

F, pot Íim, saüenta-se que apesar da alegação de que a emptcsa está

scdiada em Canoas, na proposta comercial encaminhada pela cmPresa 
^senseSegurança do l tabalho, consta como endereço desta Àv. dos Àndradas, t" 7142, sala

901,9" andar, Cenro Histórico, PoÍo,\legfe.

Assirrl pelo não atendimeoto do determinado no ptâzo legâI,

opinamos pat quc seja a proposta apresentada pela empresa Àsensc Segurança do
'l'rabalho desclassificada, prosseguindo-se o feito com o châmdnento da emptesa

segurntc melhor classificada,

É o patecet, salvo melhor iúzo
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Preteitura Municípel
Dom Pedro de Àlcântara
Rio Grandê do Sul - Bra3il

Despacho

Acolho na integra o exarado no Parecer JuÍídico no 7912024, motivo pêlo qual

indefiro o pedido de prorrogação de prazo efetuado por Ariel Martins em nome da

Empresa Asense Segurança do Trabalho, desclassificando ainda a proposta

apresentâdâ por esta nos autos da Dispensa de Licitaçáo no 09/2024.

Cientifique-se a empresa do presente despacho

ContrataçÕes
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Dom Pedro de Alcântara/Rs. 08 de maio de 2024.


